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Plano de Curso

Turma: FACISA-CAC-244 - DIREITO ECONÔMICO E
FINANCEIRO (60h) - Turma: 01 (2024.1)

Horário: 45M12

Pré-Requisitos: Não possui

Ementa:

Introdução ao estudo do direito econômico. Ordem
econômica: princípios, atuação do estado na atividade
econômica. Defesa da concorrência. Law & economics:
análise econômica do direito. Direito penal econômico.
Ordem econômica internacional e comercio internacional.
Direito financeiro: concnceito, objeto, autonomia e relação
com outro ramos do direito. A constituição financeira.
Normas gerais sobre finanças públicas. Receitas públicas.
Despesa públ ica. Orçamento públ ico. Pr incípios
orçamentários. Do processo legislativo. Vedações
orçamentárias. Fiscalização contábil, f inanceira e
orçamentária. Lei de responsabil idade fiscal

Matrícula Docente(s)
83143001 EXPEDITO FIGUEIREDO DE SOUZA - 60h
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Metodologia de Ensino e Avaliação

Metodologia:

METODOLOGIA DE ENSINO E AVALIAÇÃO

Metodologia:

APRESENTAÇÃO DA DISCIPLINA
A disciplina DIREITO ECONÔMICO E FINANCEIRO, estuda no primeiro caso, a circulação de bens e
serviços. No segundo caso, os princípios e regras orçamentárias e as despesas públicas.
 
OBJETIVO GERAL:
1 - O ensino do DIREITO ECONÔMICO E FINANCEIRO está direcionado à formação humanística,
técnica e prático-jurídica, visando o desenvolvimento de um juízo crítico e reflexivo sobre o fenômeno
jurídico, como forma de capacitar o bacharel em Direito na compreensão de tais fenômenos, no
desenvolvimento da argumentação, da lógica, do raciocínio e na pesquisa e produção científica.
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
1 - Levar o aluno à compreensão da importância do DIREITO ECONÔMICO E FINANCEIRO, seu papel
de proeminência dentro da ordem jurídica brasileira e sua função enquanto documento legal estruturador
da ordem econômica, da arrecadação de verbas públicas, assim como, a regulação das despesas dos
entes políticos Federação Brasileira.
2 - Demonstrar a relação indissolúvel entre o DIREITO ECONÔMICO E FINANCEIRO e as demais áreas
do Direito.
3 - Auxiliar o aluno no aprimoramento do uso da linguagem, da argumentação e da reflexão, habilitando-o
a solucionar os problemas que se apresentam na aplicação concreta das normas do DIREITO
ECONÔMICO E FINANCEIRO.
 
DISTRIBUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS CRÉDITOS (TEÓRICOS E/OU PRÁTICOS).
 
A disciplina DIREITO ECONÔMICO E FINANCEIRO é composta por 4 (quatro) créditos teóricos. Cada
crédito corresponde a 15 horas aula, ou seja, a disciplina é composta por uma carga horária de 60
(sessenta) horas aulas distribuída em 30 horas para o Direito Econômico. E, 30 horas para o Direito
Financeiro.
 
ORGANIZAÇÃO DOS CONTEÚDOS (DISTRIBUIÇÃO POR UNIDADES)
Os conteúdos serão distribuídos por etapas para facilitar o processo de ensino aprendizagem. Todas as
etapas, cada uma com 20 horas aulas. Todavia, na Etapa I, serão ministradas 20 horas aulas de Direito
Econômico. Na Etapa II, serão ministradas 10 horas aulas de Direito Econômico e 10 horas aulas de
Direito Financeiro. Na Etapa III, serão ministradas 20 horas aulas de Direito Financeiro. Totalizando 60
horas aulas. Sendo 2 créditos com 30 horas aulas de Direito Econômico e 2 créditos com 30 horas aulas
de Direito Financeiro.
 
 
METODOLOGIA DE TRABALHO A SER DESENVOLVIDA NA DISCIPLINA.
A disciplina nos créditos presencias adotará o modelo de sala de aula, onde o aluno será o agente
principal no processo de ensino-aprendizagem. A construção coletiva do conhecimento será
proporcionada através de metodologia ativas, como a aprendizagem baseada em problemas ou projetos,
atividades colaborativas, estudo de caso e análise das formalidade e materialidade na produção da
norma, tanto do Direito Econômico, quanto do Direito Financeiro. Serão util izados como
estratégias:  estudos de caso que subsidiarão a análise de problemas, debates.
 
RECURSOS DIDÁTICOS
Os recursos didáticos que serão utilizados são: Quadro branco; projetor multimídia; caixa de som (quando
necessário); rede de internet e o acervo bibliográfico no ambiente virtual do SIGAA.
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Procedimentos de Avaliação
da Aprendizagem:

Procedimentos de Avaliação da Aprendizagem:

Os procedimentos de avaliação contemplarão as competências desenvolvidas durante a disciplina,
dividido da seguinte forma:
 
Avaliação 1
Contemplará os temas abordados na etapa I da disciplina e será composta de prova objetiva e individual
com valor total de 10 (dez) pontos.
 
Avaliação 2
Contemplará os temas abordados na etapa I da disciplina e será composta de prova objetiva e individual
com valor total de 10 (dez) pontos.
 
Avaliação 3
Contemplará os temas abordados na etapa I da disciplina e será composta de prova objetiva e individual
com valor total de 10 (dez) pontos.
 

 

 

Horário de Atendimento: HORÁRIO  4ª FEIRA DAS 07:00HS AS 09:00HS. 5ª FEIRA DAS 07:00HS AS 09:00HS.

Cronograma de Aulas

Início Fim Descrição

28/02/2024 28/02/2024 1-2-AULAS DIREITO ECONÔMICO E FINANCEIRO - INTRODUÇÃO E NOÇÃO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

28/02/2024 13/06/2024 PLANO DE CURSO - DIREITO ECONÔMICO E FINANCEIRO 2024-1

29/02/2024 29/02/2024 3-4-DIR ECONÔMICO E FINANCEIRO III E IV - SISTEMA, MODELO, ATIVIDADE ECONÔMICA
E EMPRESARIAL

29/02/2024 29/02/2024 INTRODUÇÃO AO DIREITO ECONÔMICO I-II

06/03/2024 06/03/2024 5-6-AULAS DIR ECON E FINANC

06/03/2024 06/03/2024 INTRODUÇÃO AO DIREITO ECONÔMICO III - IV

07/03/2024 07/03/2024 7-8-AULAS DIR ECON E FINANC

13/03/2024 13/03/2024 9-10-DIR ECON E FINANC

14/03/2024 14/03/2024 11-12-AULAS DIR ECON E FINANC

20/03/2024 20/03/2024 13-14-AULAS DIR ECON E FINANC

21/03/2024 21/03/2024 15-16-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO

27/03/2024 27/03/2024 17-18-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO

28/03/2024 28/03/2024 19-20-AULAS DIR ECON E FINANC

03/04/2024 03/04/2024 ETAPA II - 21-22-AULAS DIR ECON E FINANC

04/04/2024 04/04/2024 23-24-AULAS DIR ECON E FINANC

10/04/2024 10/04/2024 25-26-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO

11/04/2024 11/04/2024 27-28-AULAS DIR ECON E FINANC

17/04/2024 17/04/2024 29-30-AULAS DIR ECON E FINANC

18/04/2024 18/04/2024 31-32-AULAS DIR ECON E FINANC

24/04/2024 24/04/2024 33-34-AULAS DIR ECON E FINANC

25/04/2024 25/04/2024 35-36-AULAS DIR ECON E FINANC

02/05/2024 02/05/2024 37-38-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO

08/05/2024 08/05/2024 39-40-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO

09/05/2024 09/05/2024 41-42-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO

15/05/2024 15/05/2024 43-44-AULAS DIR ECON E FINANC

16/05/2024 16/05/2024 45-46-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO

22/05/2024 22/05/2024 47-48-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO

23/05/2024 23/05/2024 49-50-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO

29/05/2024 29/05/2024 51-52-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO
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05/06/2024 05/06/2024 53-34-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO

06/06/2024 06/06/2024 55-56-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO

12/06/2024 12/06/2024 57-58-AULAS DIR ECON E FIANCEIRO

13/06/2024 13/06/2024 59-60-AULAS DIR ECON E FINANCEIRO

Avaliações

Data Hora Descrição

28/03/2024 07:00 AS 09:00 1ª Unidade

08/05/2024 07:00 AS 09:00 2ª Unidade

13/06/2024 07:00 AS 09:00 3ª Unidade

Referências Básicas

Tipo de Material Descrição

Livro OLIVEIRA, Regis Fernandes de. CURSO DE DIREITO FINANCEIRO. 3ª EDIÇÃO. REVISTA DOS TRIBUNAIS.
2008
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